
Atos Oficiais Sábado, 16.9.2023 - Nº 7.791  JORNAL DE BELTRÃO  3A

Valor Total Estimado 139.050,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro 
de preços até 14 de setembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de setembro de 2023.

Marmeleiro, 15 de setembro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro 
de preços até 14 de setembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de setembro de 2023.

Marmeleiro, 15 de setembro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MAX TRATAMENTO DE MADEIRA LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos pro-
dutos abaixo especificados:

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais de reabilitação multi-
profissional, de acordo com a Resolução SESA n.º 870/2021, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DOTAÇÃO ORÇA-

Prefeitura Municipal de Pato Branco
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATOS N.º 134 A 139/2023 
N.º INEX N.º 

PROCESSO
N.º 

CONTRATO EMPRESA VALOR 

37 171 134/2023 
AAZ SAÚDE COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICO E 
HOSPITALARES LTDA 

R$ 8.068,00

38 172 135/2023 HAND LIFE SUPRIMENTOS MÉDICOS 
E FISIOTERÁPICOS LTDA R$ 120,00

39 173 136/2023 
LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
R$ 1.360,00

40 175 137/2023 MZZ COMÉRCIO DEPRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA R$ 443,31

41 176 138/2023 RINAMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA R$ 677,46

42 177 139/2023 SÃO BERNARDO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA R$ 32,67 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 9.643, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 
1.482.399,10 (um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos e 
noventa e nove reais e dez centavos) e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 
62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal 
nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento de exercício de 
2023, no valor de R$ 1.482.399,10 (um milhão, quatrocentos e oitenta e 
dois mil, trezentos e noventa e nove reais e dez centavos), conforme a 
seguir especificado:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
em 15 de setembro de 2023.

(assinado digitalmente)
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 721/2023

Altera dispositivo da Portaria nº 659, de 24 de junho de 2022, que no-
meou a Comissão de Regularização Fundiária do Município de Pato 
Branco.
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, XXIII e XXV, na forma do 
art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e considerando o conti-
do no Memorando nº 26.229, de 14 de setembro de 2023, da Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a alínea “b” do inciso III do art. 1º da Portaria nº 659, de 24 
de junho de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º 
III - 
b) Isabel Oberderfer Consoli;
” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
em 15 setembro de 2023.

(assinado digitalmente)
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal

 
Código Especificação Valor (R$)

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde - Ambulatorial e 

Hospitalar  

3.3.90.39 – 494 (1665) Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.482.399,10 
Total 1.482.399,10 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do excesso de arrecadação de recursos de fonte vinculada do exercício de 2023, conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 1.482.399,10 

Total 1.482.399,10

 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MARTINELLI MADEIRAS LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos pro-
dutos abaixo especificados:

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

 

 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

02 289 M³ 

Madeira de eucalipto comprimento mínimo de 3m, 
com no mínimo 5cm de grossura e no mínimo 25cm 
de largura serrada, madeira tratada nas bitolas 1”, 
2” e 3”; 

Própria 1.499,00 433.211,00

03 75 M³ 

Madeira de eucalipto comprimento de 6 a 12m de 
comprimento com no mínimo de 35 cm de 
espessura na ponta mais fina para vigas para 
construção de pontes, madeira tratada.

Própria 1.499,00 112.425,00

05 40 M³ 

Madeira de eucalipto comprimento mínimo de 3m, 
com no mínimo 5cm de grossura e no mínimo 25cm 
de largura serrada, madeira tratada nas bitolas 1”, 
2” e 3”; 

Própria 1.499,00 59.960,00 

06 25 M³ 

Madeira de eucalipto comprimento de 6 a 12m de 
comprimento com no mínimo de 35 cm de 
espessura na ponta mais fina para vigas para 
construção de pontes, madeira tratada.

Própria 1.499,00 37.475,00 

Valor Total Estimado 643.071,00
 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 68 M³ Madeira de pinus comprimento mínimo de 3m 
serrada, nas bitolas 1”, 2” e 3”. Própria 1.545,00 105.060,00

04 22 M³ Madeira de pinus comprimento mínimo de 3m 
serrada, nas bitolas 1”, 2” e 3”. Própria 1.545,00 33.990,00 

 

 

 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

02 289 M³ 

Madeira de eucalipto comprimento mínimo de 3m, 
com no mínimo 5cm de grossura e no mínimo 25cm 
de largura serrada, madeira tratada nas bitolas 1”, 
2” e 3”; 

Própria 1.499,00 433.211,00

03 75 M³ 

Madeira de eucalipto comprimento de 6 a 12m de 
comprimento com no mínimo de 35 cm de 
espessura na ponta mais fina para vigas para 
construção de pontes, madeira tratada.

Própria 1.499,00 112.425,00

05 40 M³ 

Madeira de eucalipto comprimento mínimo de 3m, 
com no mínimo 5cm de grossura e no mínimo 25cm 
de largura serrada, madeira tratada nas bitolas 1”, 
2” e 3”; 

Própria 1.499,00 59.960,00 

06 25 M³ 

Madeira de eucalipto comprimento de 6 a 12m de 
comprimento com no mínimo de 35 cm de 
espessura na ponta mais fina para vigas para 
construção de pontes, madeira tratada.

Própria 1.499,00 37.475,00 

Valor Total Estimado 643.071,00
 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 68 M³ Madeira de pinus comprimento mínimo de 3m 
serrada, nas bitolas 1”, 2” e 3”. Própria 1.545,00 105.060,00

04 22 M³ Madeira de pinus comprimento mínimo de 3m 
serrada, nas bitolas 1”, 2” e 3”. Própria 1.545,00 33.990,00 

 

CONVITE 
Audiência Pública – 2023, contemplando:

Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2023;
Elaboração da ferramenta de planejamento:
- LOA - Lei Orçamentária Anual, para 2024

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA – ESTADO DO PARANÁ
O Municipio de Renascença, através do Seu Prefeito Municipal, Senhor 
Idalir João Zanella, em conjunto com a Câmara Municipal de Vereado-
res, convida a todos os munícipes a participar da Audiência Pública para 
análise da Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2023, e suges-
tões para elaboração da LOA - Lei Orçamentária Anual para 2024, do 
Município de Renascença, Estado do Paraná       Paraná       ( amparado 
nos artigos: 9º e 48º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 
),  a ser realizada à partir das 16:00 horas do dia 29 de setembro de 
2023, na Câmara Municipal de Vereadores.
O evento deseja proporcionar aos munícipes a oportunidade de enca-
minhar seus pleitos, sugestões e opiniões acerca do assunto em pauta. 

Renascença-Paraná, 14 de setembro de 2023.
Idalir João Zanella
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Renascença

MENTÁRIA: 17717-17993, 17717-17992, 17717-17990, 17718-17996, 
17718-117792. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. GESTOR: Secretária 
Municipal de Saúde. Robson Cantu – Prefeito.

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

709 Marli de Almeida e outros Redistribui 11/09/2023 
720 Caroline de Moura Bueno Exonera a Pedido 13/09/2023 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 18 de setembro de 2023, conforme Lei Complementar nº 
70, de 06 de julho de 2017. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 18 de setembro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 142/2023 Chamamento Público n° 003/2022 

 
Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 351/2023, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município, nos termos 
em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através 
das empresas: 
• BELMEDICAL ULTRASSONOGRAFIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 47.207.776/0001-40; credenciou-se para o lote 02 – 
itens 79 ao 85, itens 87 ao 97 e itens 99 e 100. 
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria n° 7.151 de 08 de setembro de 2023. 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 
Objeto: Contratação de empresas para realização de exames, consultas especializadas e procedimentos credenciados 
no Chamamento Público nº 003/2022 – Processo Administrativo n° 070/2022 – LIC. 
 
Marmeleiro, 15 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 067/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MARTINELLI MADEIRAS LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

02 289 M³ 
Madeira de eucalipto comprimento mínimo de 3m, com no mínimo 
5cm de grossura e no mínimo 25cm de largura serrada, madeira 
tratada nas bitolas 1”, 2” e 3”; 

Própria 1.499,00 433.211,00 

03 75 M³ 
Madeira de eucalipto comprimento de 6 a 12m de comprimento 
com no mínimo de 35 cm de espessura na ponta mais fina para 
vigas para construção de pontes, madeira tratada. 

Própria 1.499,00 112.425,00 

05 40 M³ 
Madeira de eucalipto comprimento mínimo de 3m, com no mínimo 
5cm de grossura e no mínimo 25cm de largura serrada, madeira 
tratada nas bitolas 1”, 2” e 3”; 

Própria 1.499,00 59.960,00 

06 25 M³ 
Madeira de eucalipto comprimento de 6 a 12m de comprimento 
com no mínimo de 35 cm de espessura na ponta mais fina para 
vigas para construção de pontes, madeira tratada. 

Própria 1.499,00 37.475,00 

Valor Total Estimado 643.071,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 14 de setembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de setembro de 2023. 
 
Marmeleiro, 15 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 067/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MAX TRATAMENTO DE MADEIRA LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 68 M³ 
Madeira de pinus comprimento mínimo de 3m 
serrada, nas bitolas 1”, 2” e 3”. 

Própria 1.545,00 105.060,00 

04 22 M³ 
Madeira de pinus comprimento mínimo de 3m 
serrada, nas bitolas 1”, 2” e 3”. 

Própria 1.545,00 33.990,00 

Valor Total Estimado 139.050,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 14 de setembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de setembro de 2023. 
 
Marmeleiro, 15 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2023 
 
Fundamentado no Inciso II do Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 032/2023, 
para contratação da empresa Integração Assessoria e Treinamento Educacional em Gestão Pública Ltda, inscrita no CNPJ 
n° 46.339.580/0001-47, para capacitação de servidores no tema “PCA: Subsídios para Normatização dos Documentos”, 
nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 139/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 7.151 de oito de setembro de dois mil e vinte e três. 
Contratada: INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 46.339.580/0001-47. 
Valor Total: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 15 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2023 
 

Nº do Ato Nome Cargo/Função Destino Período 
Nº de 

Diárias 
Valor Motivo 

321 Delcione Halas da Luz Motorista Cascavel/PR 01/08 a 01/08/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

322 Soeli Ingrid Dahlke Auxiliar de Enfermagem Loanda/PR 01/08 a 02/08/2023 1,0 R$ 250,00 Acompanhamento de transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

323 Emerson Parno Motorista Loanda/PR 01/08 a 02/08/2023 1,0 R$ 250,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

324 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Cascavel/PR 02/08 a 02/08/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

325 Cesar Luis Acco Professor  Apucarana/PR 04/08 a 07/08/2023 3,0 R$ 750,00 
Acompanhamento de atletas na fase final (estadual) do 69º Jogos Escolares 

do Paraná – JEP’s 

326 Narciso Luiz Sturm Motorista Cascavel/PR 03/08 a 03/08/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

327 Idanor da Rocha Motorista Curitiba/PR 03/08 a 04/08/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

328 Edilson Parno Motorista Curitiba/PR 04/08 a 06/08/2023 2,0 R$ 583,30 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

329 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Curitiba/PR 06/08 a 07/08/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

330 Landerson Biancato Professor Laranjeiras do Sul/PR 06/08 a 07/08/2023 0,5 R$ 125,00 
Acompanhamento de Atletas nos Jogos da Liga Sudoeste de Voleibol – 

Categoria sub 18, masculina. 

331 Juliano Zuchi Motorista Laranjeiras do Sul/PR 06/08 a 07/08/2023 0,5 R$ 125,00 
Levar Atletas nos Jogos da Liga Sudoeste de Voleibol – Categoria sub 18, 

masculina. 

332 Jocimar Andreoli Motorista Cascavel/PR 08/08 a 08/08/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

333 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Curitiba/PR 08/08 a 09/08/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

334 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 09/08 a 09/08/2023 0,5 R$ 125,00 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

335 Emerson Parno Motorista Curitiba/PR 09/08 a 10/08/2023 1,5 R$ 437,48 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 
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